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UCTTAN€T'

R$ 4,(0,00 Rt2.6a0,m

R$ 449 00

No ,lia 18 d6 NovemtÍo d€ 2022. m(â) Fut{DO iúUIICPAL OE SAúDE DE BOQUII/SE, ,Írsqito(a) íE CNPJ 11.270.60€V0oo! 62. coín sêde â PC BR JOSE MÂRIA

PAIVÂ t €LO n' 26 CEP 4936G000 - AoquiÍFSE nê3lc ato lcgElmenio rêpÍ€sânlâdo por BfiUIA CRUZ SAi{TOS, pqtado. do CPF n' 0ô880270530, RESOL\G

regblÍar prlfps p€rá ey€nhr6l áquisiÉo om facs à ãprr6êniaçáo d6(s) propGla(sl d.(s) emprôsa(c) abaixo quâlifcádds):

Forn.cldôr: ExoEmAL coIíERclAL EIRELI Ci{PJ: 29.3r2.E 0/0001-:,6

R.Fr..íü.nt : AHTENTAL COMERCIAL EIRELI

Í.l.íoar: (31 ) 3,377-7500

EmeI: BHDFNTAI ,I IOTÂCAO@GMÀI C.M

End.í.ço: AV DOS BANDEIRANTES, 710 - COMITECO, Bêlo HoÍizonte - MO - 303'1S382

Itom D€BcÍlçáo Uodolo UnÍárlô Vâlôr Total

compre6sor de AR oOONÍoLÓGICO -
Pata um crnsunódo. totálmontê isgnlo de
óleo. dêslocamênto d6 ar dê no mínlmo I
pcrn,Reservalôrio mrn volurne minimo d€
40 lilros, PÍessão de UND 3 2. 1 1 6.43

ô349,29 '18 opêràçáo entre 116 a 1m
Fi, Com Í,olor 1 HP monoíásico,
Rotação máximâ d€ 1 .800 mm, 1 í 0 e
220 volt6, Nívsl dê n/ído márimo d€ 76
dba, O equipámsnto dêvê acoirpanhar

És de bo.râdÉ, coniunto de filtros.

ÊrBádoí obfônico de Í/4 € demais

matôÍiais necsssários paÉ sua perf€ita

Contradhgulo intra com reÍÍigêrâçâo
(autoclevável)

7/l Folopollmedzador sem fo

75 ÀliqomotoÍ 5ôO (âutoclaváv€l)

n Tu*Ínâ OdoriolóOicâ prsh button (

câôêta d€ âltâ rotâçâo eüoclâváv€l)

DENTEI\{EO

OENÍEIUEO

PRIME AIR {G,11OV OU

220V

Rt R§11.999,m

2.999,S0

CONTRAANGULO

PRIME CX23+íF
6,00 L,N

10,00 uN

6.00

10,00

DENTEMEO

DÊNTÉAIEO

PRIIVE LED R54.490.m

RS2.640,00rÀt

LJII

MICROMOTOR PRIME

cx235-3F

DENTEMED CX2O7-W-2

R$ 440.00

R§ 540.00 R85.400.m

Tot l: Rt 35.169,68

@

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOOUIM'SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
6412022

PREGÃO ELETRÔNICO Tf 1412022

PROCESSO LICITATÔRIO
2022.0701.014

ouanüdâ:€. *,*: l"':i
72 4,00 Lh.l



81o5
,*

Item Doscrlçâo

Ulbâêsom Cãürâdoí - Equipan€íflo
Odonblogico, lFo jato bicâÍboísto 6
ult'as3om, aspê(lo íísico mobr do
bancaóa riâteíbl 6orpo plá{kâ ABS.
indicaÉo
pôÍio(bn{a/oídodoíltE/píota§dd€ífi §tíêa,
Íor{o eÉÍico, instalaçáo ponro (&
ônêlgla. componentes adldonais boÍnba
pedstâltca/ íe§êtuâlrrio oa?
líquiddpedsl coÍnpooentês 2 p€çrs d€
máo 3 ponteiras

quaotlalâcle. Unlahdc uaÍca Unitáriô YCor lotal

78 6,00 UN DENTEMEO PRIME PUMP R§9.000.00

Total: Ri3G169,60

Âs €spedfcaÉô§ té(,llcas constantâ§ do pÍocesso em êplgrab, asstnr c(fno tod6 âs obdgÉçÕ€s e cDndiçóes d€§cÍíbs na Ír*rrrtá (b Áiâ de Rogist o dê pÍsçDs e I}a
Prcposla ds Pr€Íps ilBgÍmt êsts ARB iÍrdsp€ndontemsote de transcÍiçáo.

Â vãfidâde Clesta Alâ dê Regislro d€ Pr6ços é âté l5/11nmí3 , a.âây$ do dio i6n1t2í,22 .

3. Do óRcÂo GERE ,c,r'.DoR E paRTtc//pANTEs

3,1. O óBão gerenciodor sorá o FLndo Mmicipalde Saúdê

3.2. Ó€ão PôÍicapante: Nào havêni órgão paliipantê

l. on loesÃo À ATA DE REctsrRo DE pREÇos

á.í. A ala de resistro de proços. d!rant€ sus vêlidâde, pod6rá seÍ úilizadê Frorquôlqueí órgáo ou entidade d€ adminislraÉo Biblica quo náo tênhâ
pârticipado do cedamê licilatório, mediânlê aruência do órgão gbrenciador, desd€ qus d€üdamênle justificsda s vantagôm e rôsp6itâdôs, no qúe .oubeÍ, as
cofldiç6es € as Í6gras êstab€lecidas na Lêi n'8.666, dê 1993 ê oo Decí€lo nô 7.892, de 2013.

4.2. CabêÍá ao íoÍrecedoí ben€ÍiciáÍio da Ata de ReÍisfo de PÍeçts, observadas as coldiçô€s nela estabêl€ciias, opla pola aceitação ou náo do
ÍomecirÉnlo, desde que este Íomecimento Éo Eeiudique as ob{igaÇô€s anlêÍioamenle assumiclas com o órgão gÊrencj,rdoÍ e óígÉos parlicipanles.

RS

1.500,00

4.3. As aqub4É€6 ou @ntralãÉes adicionais e que sê reloÍe esle ilem náo Íx)d6rfu êxced€Í, poÍ óÍ9ão ou êrírdad€, a cinquefltâ poÍ c€nto dos quenlitaliv6

dos itens do insttumónto corwocatóio e reglslrados ôe âlâ dê regis"ro de píêÇos peÉ o ÓÍgão gôírÍclâdor 6 ôEãos panjcapanlêG.

4.a. As ade§ões â áta da regi§ro de písços sào limitádas, na totaliàde, so dobÍo do quanlitativo 6ê cada itom aogisbado nâ ata oe rsgi§fo da píBços para o

óngão oerenaledor ê óÍgâds pâÍlicipantes, indêpêndêôte do númelo de órgãos náo páítlcipanlês que ev€nluâlmêotê adêiíârn.

4.S. Ao órgào úo pãlicipânle quê âderií à âtâ co,npêtêm os âlc r€lâlúo6 à cobrânçâ do d,,npÍLÍêírto pêlo lÚmêêodor d5s obrioElçó€s contrâtualmêntê

assumidâs e e eplicâçáo, ôservadâ a áiDlg dêEsâ e o conl6dilóíio, dê evênlr6is penelidadas dêcoÍYênlês do descumpdmento dê cláusules conl.Eluâi§, êm

íêlação âs suaq pópíi6s contrâtâçóec, iírforÍraôdo a5 ocorêncla§ ao órgão gêrenciador.

{.ô. AÉs â eúroÍizeçâo do óagão gÊrêírciâdor, o órgáo não pâíticipents dev€íá €ÍêlivâÍ a coíffiâÉo soliciteda êm âté rol/entâ diâs, obseívedo o prâzo d€

validado dã Ata de RogiBtro ds ft€ços.

a.6,í. câb€Íá ao óÍgÀo gerGn.irrtoí subíizí, e,(cepcionâl e justiíc€daí'lontê, á p.o.ÍogaÉo do Píazo psrs 0íêli.6Éo dÊ cootrélêção r*pêit6do o pÍE2o de

vigÉnch da êla, dêsde que §olicitâdâ polo ôigào não paíiciFnte.

@/,
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5. DA VALIDADE DA ATA x

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.'t , oA REVTSÂO OOS PREçOS REGISTRÂÍ,O§

6.í .í Os prsços íêgistrados pode.ão s6r Íêvtslos e quehus teÍnpo em dêaorÍ§ncre de reduÉo d6 píoçls pretiedo§ no ínscado (r., de tuto que eleve os

ôsos dos at6ns rêgistrâdc, obêíjec€ndo ao estabêleciro no D€cíeto n' 1m dê 24 de iuitD d€ 2017, obêdecêndo eo saguiÍ{8:

a) Sêmpr€ quê vêrifcar quâ o prsço r6gist.âdo sslá ácjmá do pÍeço dê mercsdo, o Ôígão Gastú comlniaáé ê solioitsrá formâlm6ntê à Comissâo

Pêmanonto ds LicitaÉo pâra que esta .onvoqu6 o íomsc€dor parâ n€gociar o preço ragist.ado s adêquálo âo pÍeço coírsnto, procêdsndo a reapêclivâ

ahoração nâ Atr, caso haja s concord.éinoa da oípio6o. Frustrada a negociação, a êmpl63â 6erá liboÍada do compromisso assumido, íGpoitadoô 06

contratos iá ím)ados.

c) A empae§a poderâ solidt8r a socretaáa Geslorâ do Roglôlro de PÍBço3 a rêú3ão do§ píeços regbtrados, ínediant€ r€quedmento Íudamêfllado, com
apÍesêrlação dô côlnpíovantes ê (k plânalm detâlhada do custo. qJê demonslíem quê o mêsmo nào pode cuÍrpíí âs obÍigaç*s arssu8nidss. êm funçào cla

êl€!"âçáo dos a,Jstos dôs bêns, decôneites de Íãtos superveniêntes. A Al,a de Rêfisfo dê Preços so{Íêrá afleíEçáo csso âcâte o pêdido o(l, sê indeferiio, d
icitántB poderá sor libêíedo do comp.ombso assúÍÍrado.

6-1 .Z Serào conrid6-ado6 prêços dê ÍÍrêrcádo, os pnrços quê íolEm iguais ou intsiore6 à írlédiâ dâquelês apu.âdos pêla Adminisfeção pala os itens
í€g,8LadoÊ.

8.1.3. EÍn quâhuêí hlpóls§€, os pÍBços d€conêntês da í6úsão náo podêÉo ultrâpasser os p€ticados no ínsrcado, mantondo-sê. no mlnimo, a difsr€içâ
pêrcentual apurâda êntre o vêlor originalrnenle conslanle da propostâ do lícil,ânte e áquele vigente no Íhêrcâdo à época do rêgjstÍo.

6.1.{. Às a[6raçõês dos prBços registàdo6, orfundás dâ rovisáo dos mesmos, sêÉo publh€das no Diário Ofcial do Municípto.

6.2. DO CAT.TCELÁ Er{TO DOS PREçOS REGISTRAOOS

63 í 03 Prcç.s rcgist'âdos na prosent ALa podêrâo sôr câncêhdos de pleno diaôib, gâaântda a prévia clêiêss, nos têíDos do DecÍlto n, i 90 dê 2{ dê julho
de 2017.

I - PGla AúrlnbtÍaçào quaÍldo:

a) o propooollte quê tenha sêúô preços rEgisüados e/ou o conlratâdo não cumpri as êxigênc,as coottdas na legiíação ponihene ê/ou desqrmpria ascond çõe3 de ata db Regtsho ds Preços:

b) o proponêntê que t€nhâ seus prêços registrádos, injustillêâdem€nte
instuíneírto oquivâlente, decoíÍsnt€ do registro dê pr6çoei

deixe dâ 6íÍ?Ér contÍato, nào rêtirâr e note ds €mpênho dê <rêsp€sá ou âceitar outro

c) o cq1trstsdo dor à Í6sci§ão adminisustive do contralo docor€nle do r€gisuo de proeo6, por qu€lqu€r dos hotivos ebncados Íro A.t. 78 o s.u6 incisoE deLêi no 8666/93;

d) o proPonente quo lsnha §êus prêçor lerislrados er/ou o contratado, inlusrlfcâdamêírô, hâo acêlto rêdr.rair serrs písços rcgiskados, ra hipóle6ô de ôsto selomar 8up€íior ao paallcado no morcadoi

9) o§ oaeçG Í€istrâdos sc aprÉseôtaaom sup€rbí6 aos pt?rucados no m€rcâdo;

S.í. A vâlidade da Ata do RêgiBlm do prsços s6rá dê í2 m.3ê§ a parlirda §0a ssshailrra. não podoodo serp'Dnogada'

\,/ b) Não haveíldo êxito na6 negocráÉes €o,t!o pdnÊiÍo colocado a Comisgáo PerÍnanente de Uch!âçáo convo.ácá oô demâls licitanEs cla§6lfcados paÉ, nâs

mêsnÉs condhóes, ofeíêcer lguál oponunadadê de nagociação, ou rêvogar a Ata dê Reglsao dê Preços ou pârtê dela,

w
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tt - Poto p.oporcntê que 

-ro ort o.*r" .á*udqs quaruto:

a) compíovar, m€diêntê Eolicitaçâo formal. gLs êstá iírpossil'iliredo de cumprir âs erigências ooalijas no pÍocedimonlo qu€ dou ojigeín ao Íggrsro dg pr6ço3:

b) comprovar a ocoÍrência cL9 fatô suporyenlontê. caso ror()Ío oll toçâ malcr. qlie LioínpÍomsta a axecüQão mntíatual.

7.DAS PENÂLIDADES

7-1. O desclmpflmenlo da Atâ dê RogrslÍo d3 Prsços ênsqaÉ ecicaÉo das ponalidadss estabelocilhs no Edilal.

7.r. É de .ompêtêncrã do ó(Éo goíênciador a âplicaÉo das pênelidâdês dêconBntês do dêscúmpdm€nto do pêctuedo n€ste etâ de rcgistío de píBço (aít. 5c,

inci6o X, do Decreto no 7.89220'13). êxcêto nâs hipotêsês êí quê o d6drmpaimonlo dig§er rc9pêito às corúetaçô€s dos orgãos pãrticipafltes, eaôo no quàl

câbeíá ao respocüvô órgâo párticipânlê ê aplicâçãô dâ Fcnâlidade (aÍt. 6o, Pâéqrafo único, do Decleto no 7.892/201 3).

7.3. O óígáo psnicipânte deved comunicar 60 ór9áo gorefic]6dor qu6lquer dâs ocoí6rrcias previslas no a( 20 do Dêcreto nÔ 7.892/2013, dad8 s

nêcêssidáde de instsu€çâo dê procêdimênlo p€ra cã.lcelo lrênto cio rêgistÍo do fomocedor,

6.DAs ccNotçôEs GERÂts

6.1. As condiçô,es gersis do íoín€cimgnto, tais conro os prazos paÉ ênlrega o rsoebimonto do obíelo. as tbdgaçô€s da Mmini§tÍação e do íom€cedo(

íêglsfadc, Oê.âlidsdês e deí€is coldlçõês do ajuste, ê-mcntram-sê dêinldos no T6Ímo de ReíeÍênda. ANÊXO AO EOIÍAL.

Á píêsedlê Ate r,â Rê§istro de PrêçÔs, âÉ§ lidâ ê earle*ê mnÍoímê, ê as§lnâdâ p€lâs pa'lês

a*'fuu, SANTOS

GESÍORA DO FMS

À3§ina(b de Íorma óigital Po'
BXDEI{IAL COÍíERCI.AL EREU

BHDEHAI. couERoÀL EtRELt lmpoíú"o

29.3í2.890r0mi-26 oe/.'c.F:2qrn022g9:232b


